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Recurso extraordinário de que se não 
conhec0. 

ITOE F111 !ELi'i' DO, cates autos cri que a 

Co partLia Iniaç o  e Tecelagem, ?oraia Sarmento, com fundamento 

no art. 896, letras a o b, de Gonsolidação das Leio do Traba-

lhe, interpõe recurso oxtrnord3riir10 da c1ects o do Conselho Re 

gional do Trabalho dr 3a. Te; o  cor:tir anáo sentença pro 

ferida pela junte do Coneil1 ;  Julgamento de Juiz de Fora, 

julgou procedente a reciarnaçFo forinulqds contra a recorrente 

por sua e retada. Lco:o1d1:is i.o  c1m:t.o: 

CO:. 1DEhA LiO que já se tornou mansa e pa 

cífica a jur1sprud&nc a deste Cmarn, no sentido de se confir-

mar as decie ea que tenht  COflOQUlUO auxílio-enfermidade; 

C :  que versando o pra Rente re-

curso sbrt r&ater'a id n Ucu, dois á .9 pela, de ao nio conhecer, 

como j,  rol terade onte, tem doe Idido ota Gamara; 

SOLVi a Cnara de juctlça do Trabalho, 

por ma13r1a do votos,. no to r conh cimeuto do recurso inter-

posto, por falta do fundamento legal. 

na forua da lei. 

Elo de Janotro, 26 de fevereiro de 1945-

0)  Oscar  ri  Preq1dente 

a)  am .l  al ii  stto  helator 

a)  Dorva]. Lecerda  Procurador 
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